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ÂT^ D.A 11oc snssÃo EM 23 DE NOVEMBRO'Og 1994

srssÃo onornÁnrn

pRssroÊNlcrR Do sENHoR DESEMBARGADoR c^srRo FrLHo.
PRESENTES OS SENHORES DESEMBARGADOR JALLES FBRREIRA DA COSTA,

vrcE-pRESTDENTE, .luÍzrs DouroRES cERÂLDo SALvADoR DE MouRA, crl,
SON BARBOSA DOS SANTOS. RONALDO CARDOSO DB I'TELLO. OUÍITO MARTII.IS

on anaú;o e cÂRlos urpólrro ESCHER. pIrocuRADoR REGToNAL ELEr-
ToRAL DouroR osn^R .losÉ DA srlvÂ. sECRETÁnrn ANDyRA MARrA GUrMA

nÃeS DE MENEZES. Às dezessete horas e quinze minutos foi aberta
a sessao, sendo lida e aprovada a ATA da 1O9a sessao.

JULGATTENTOS:

REPRESENTAÇÃO N9 065/94 CLASSE IIGII

ORIGEI,I: GOIÂNIA

RELATOR: DESEIITBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA, VICE-PRESIDENTE

REPRESENTANTES: MARCONT FERRETRA PERTLLO .lÚmrOn, COLTGAÇÃO I

"GOrÁS PARA TODOS" E COLTGAÇÃO PSB/PDT

ADVOGADOS: DOUTORES CLARISMAR FERNANDES DOS SANTOS, I\ÍOTO I

MARTINI DE BARROS, JÔNATHAS SILVA E JOÃO BATIS

TA CORDEIRO DA SILVA

REPRESENTADOS: IRIS REZENDE MACHADO , LUTZ ALBERTO MAGUITO VILE_

LA e NAPHTALI ALVES SOUZA

ADVOGADO: DOUTOR OLINTO MEIRELLES

PROT.: 2254
DECISÃO: O Trlbunal,,à r,ulanlmidade, converteu o Julgamentor

em diligência para euê r em data a ser acertada I

entre o Ilustre Corregedor e os Deputados MARCO-

NI PERILLO E JOÃO NATAL C O SENADOR ONOFRE QU

NAN, testemunhas indÍcadas pelas partes, possa

tomar-Ihes os depol.mentos, voltando os autos
Corregedoria para que se complete a instrução.
DOUTOR PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL manteve

seu parecer contrárÍo a reabertura da instrução.

PRMESSO Ng 03?/93 - CLASSE ITAII EMBARGOS DECLARATóNIOS

ORIGEM: MAMBAÍ

RELATOR= JUTZ EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

RECORRENTES: JOSÉ RIVADÁVIO MOREIRA DOS SANToS e VANDERLAN DoS

SANTOS

ADVOGADOS: DOUTORES MURILO SOARES DE CASTRO e JOÃO BATISTA'
DA SILVA
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RECORRIDO:

ADVOGADOS:

PROT.:

DECISÃO:

RAIMI.IIVDO PIMENTEL NETO

DOUTORES OLINTO MEIRELLES e

1 534

Rejeitados os embargos nos
tor. Unânime.

WALTER MENDES DUARTE

termos do voto do Rela

Na parte administrativa o Presidente acusou o Recebimento de ofí-
cio do Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE em que comunicou seu afastamen
to do TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL para assumir a Vice-Presidência
do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. À oportunidade, o DESEMBARçADOR CAS-
TRO FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,TeE
saltou eüê, conforme Já oissera no Encontro de Recife, ra histó-
ria da Justiça Eleitorar no Brasir divide-se, hoje, em 2 fases: I

uma antes e outra pós SEPÚLVEDA PERTENCE. Com efeito, com sua in
teligência, :altotirocínio e ampla visão do futuro, o Ministro ,

SEPÚLVEDA PERTENCE deu uma dimensão nova ao conceito de Justiça E

Ieitoral em nosso país, com o que muito contribuiu para melhorarl
a imagem do Judiciário Brasileiro, como um todo, perante a opini-
ão púUtica. Graças ao seu clinamismo e entusiasmo todos os dirigen
tes estaduais da Justiça Eleitoral se contagiaram de novo ânimo,t
o que acabou por contribuir decisivamente no brilho e eficiência
dos trabalhos eleitorais do corrente ano.rr Em consequência subme-
teu ao Plenário a aprovação de uma moção de apreço e reconhecimen
to ao Ministro SEPÚLVEDA PRETENCE e a todos eue, no TRIBUNAL SUPE

RIOR, com eIe laboraram neste signÍficativo ano eleitoral de 1994.
A proposta foi aceita, com entusiasmo, por unanimidade, por todos
os integrantes da Côrte eleitoral goiana.

PROCESSO NE 962/94 CLASSE TIFTI INDICAÇÃO CHEFE DE CARTóRIO
ORIGEM: PIRENóPOLIS

RELATOR: JUTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

REQUERENTE: JIJTZ ELEITORAL DA 264 ZONA indica JOSÉ RICARDo I

FROTA

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GoIÁS
PROT. : 4460
DECISÃO: Acolhendo parecer oral do Ministério público, in-

deferiu o pedido por ser o indicado filiado a pa1

ti.do Po1ítico, clevendo o .Iuiz indicar outro que í

não tenha taI impecllmento. Unânime.

PR0CESSO Ne 963/94 cLASSE ,,F,, TIANUTENÇÃo uscnrvÃo elerro-
RAL

ORIGEI{: SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

RETATORZ JÍJIZ EFETIVO DOUTOR DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO



REQUERENTE: JUTZ ELEITORAL DA g4A ZONA indica JOSÉ RIBEIRO So

BRINHO

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT. : 4505
DECISÃO: Acolhendo parecer oral- do Ministério púUtico defe

rj-u o pedido nos termos do voto do Relator
Unânime.

Nada mais havendo a tratar às dezoito horas, foi encerrada a ses-
sao. E para constar eu ANDYRA IIIARIA GUIUARAES DE I{ENEZES, SECRETA-
RIA, lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo DESEMBARGADOR I

PRESIDENTE deste Tribunal-.
Goiânia, 23 de novembro rie 1994.

: PRESIDENTE

: SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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